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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) 
VESTIBULAR PARA INGRESSO NO CURSO DE  

GRADUAÇÃO – LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO  
EDITAL N.º 2 – UnB/EDUCAÇÃO DO CAMPO, DE 27 DE JULHO DE 2007 

 
A Universidade de Brasília torna pública a retificação das alíneas a e b do subitem 3.1 do Edital n.º 1 – 

UnB/Educação do Campo, de 12 de julho de 2007, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União, bem com 
da declaraçao constante do Anexo I do mesmo edital, que passam a ter a redação a seguir especificada, 
permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 
 
3.1 O processo seletivo será destinado para: 
a) professores em exercício nas escolas do campo da rede pública nas regiões Centro-Oeste, Sul e Sudeste que 
tenham o ensino médio concluído e não tenham formação de nível superior; 
b) outros profissionais da educação com atuação na rede pública das regiões Centro-Oeste, Sul e Sudeste que 
tenham o ensino médio concluído e ainda não tenham formação de nível superior; 
(...) 
 

ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de inscrição no processo de seleção do curso de Licenciatura em Educação do 
Campo que (nome do candidato), RG n.º (número), é integrante do movimento social ou sindical do campo 
(nome do movimento) desde (ano), atuando no setor/área/atividade (descrição da atividade), junto à comunidade 
rural (nome da comunidade), localizada em (município/estado). 

Atesto, ainda, que (nome do candidato) cumpre o requisito abaixo assinalado, exigido pelo Edital n.º 
1 – UnB/Educação do Campo, de 12 de julho de 2007: 
 

Professores em exercício nas escolas do campo da rede pública nas regiões Centro-Oeste, Sul e Sudeste que 
tenham o ensino médio concluído e não tenham formação de nível superior. 
 
Outros profissionais da educação com atuação na rede pública das regiões Centro-Oeste, Sul e Sudeste que 
tenham o ensino médio concluído e ainda não tenham formação de nível superior. 
 
Professores e outros profissionais da educação que atuem nos centros de alternância ou em experiências 
educacionais alternativas de Educação do Campo que tenham o ensino médio concluído e ainda não tenham 
formação de nível superior. 
 
Professores e outros profissionais da educação com atuação em programas governamentais que visem a 
ampliação do acesso à educação básica da população do campo. 
 
Jovens e adultos que desenvolvam atividades educativas não-escolares nas comunidades do campo e que 
tenham o ensino médio concluído e ainda não tenham formação de nível superior. 

 
Em, _____/___________/2007. 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura 

 
Nome: 
Cargo: 
Setor: 
CPF: 

 
 

TIMOTHY MARTIN MULHOLLAND 
Reitor da Universidade de Brasília 

 

 

 

 

 


